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CONTRATO N" O9i2O25

PROCE,SSO ÀDMINISTRATIVO N" 22 I2O2S

r\ExtctBtLrDADE DE LTCTTAÇÂO N" O+IZOZS

TEIT]IIO DE CONTRATO DE I'RESTAÇAO D[
SERVIÇO N', 09/2025, QUE rAZEM [NTI].E Sr 

^CÂMARA MTJNICIPAL DE BALSAS/MA E A
STARTGOV SOLT]COES EM TECNOLOGIA LTDA

A CANIARA l{UNICIPAL DE BÀLSAS - MA, pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no CNPJ

n" 06.777. I 30/0001- 1 I , com sede na RLra José Coelho Noleto, n'2008, Bairro Potosí, Balsàs-MA. C EP 65.800-

000, reste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior, brasileiro, casado. âgente

polÍtico, pomador da Cédula de Identidade RG n" 6780099ó-l SSPiMA e do CPF n" 657.477.553-15, dolavante

denominada CONTRATANTE, e empresa STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGTA LTDA, inscrita

no CNPJ/MF 37.s33.858/0001-19, estabelecida na Rua Santa Cecilia. n" I l, sala 2, Jardirn Oriental. CEi'}

65.913-240,lmperatriz-MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato represenlada pelo Sr. Francisco

Leonardo Franco de Carvalho, portador do CPF n" 019, 154.5 1 3-96, inscrito na OAB/MA n' I 7196-OAB-MA,
tendô ern vista o que consta no Processo N' 2401.0112025 e em observância às disposições da Lei n'
1.1..13312021. resolverr celebrar o presente 'fermo de Contrato, nrediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLAI.ISULA PRIMEIR.A, - DO OBJETO E DA VINCULAÇAO (art. 92, I e II)
I . I - O plesente instrun)ento tem poÍ obieto Contrataçào de Sistema de Planejamenlo e Cestão de contratações
públicas. incluindo lmplantação e Licenciamenlo do sistema Stafibid no fonnato SaaS, enr platalbrma web

(on-line.) côm backup diário com almazenamento em nuveln durante todo o período do licenciamento, pelo
prazo de l2 mcses, com atualizações para adequação a Lei 14.13312021, de acordo com as especificaçi'es e
condições det'inidas no Telmo de ReÍêrência e ern coníornridade coÍn â proposta de preço aprcsentada pcla
CONTRATADA.

CLÁUSULÁ SEGTJNDA - DO PREçO (âTt. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 66.375,00 (sessenta e seis rnil, trczentos e setenta e cinco reais) enr

conformidade com a proposta aplesentada pela CONTRAIIADA, conÍbrme quadro abaixo:

HARMÕNIA E TRABALHO
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CÂMARA I\,4UNICIPAL DEBALSAS

2.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exectrção

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e cornerciais
incidentes, taxa de administração. Íiete, seguro e outros necessários ao cunpÍimento integral do objeto da

contratação,

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de tbrma que os pagamentos devidos ao contratado dependerào
dos quantitativos efetivamenle executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçào, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Refer'ência que embasou a contralâção, em especial as cláusulas específicas quanto a fr:)mra

de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, confonne o caso;

2.J.3 A Proposta do Contratado:

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊxcTa oTT CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contatação terá início na data de 06/03/2025 e enceflamento em 06103i2026, na
forma do artigo 105 da Lei n" I4.1 3i, de 2021 , e, ern caso de serviços e fornecimentos contÍnuos, poderio ser

prorrogáveis por até 10 anos, na lorma dos aÍigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.I .l - 0 prazo de vigência será autoulaticamente pron ogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no per'íodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa do
contratado. plevistas neste instrumento.

4. 1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, poÍ paÍe do Cestor do Contrato, dâ

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada nlotivadamente, com base no Histórico de Cestão do

Clontrato, nos plincípios da manLltenção da necessidade, economicidade e opoltunidade da contrataçâo, e nos

demais aspectos que folem julgados relevantes.

J.2 - O contratado não tem direito subietivo à prolrogaçâo contratual.

3.3 - Ern caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraçâo de terrro aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçâo.

HARMONIA E TRABALHO
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realizado remotamente por
videoconferência e ambiente de EAD
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LICENCIAMENTO: Serviço tipo SaaS de Sistema
dc Planejamento e Gestào de Contratações PÍrblicas
em plataforma web (on-line) conr backup diário com
amrazenamento err nuvem duÍante todo o período

do licenciamento e disponibilizado a contratante
quando solicitado.
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CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUÀIS (ATt. 92, IV, VII C XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de geslão e de execução, assirn como os prazos e condições
de conclusão, entrega. observação e recebimerto do objeto constam no Termo de Referência, anexo â este

Contralo.

CLAUSULA QUINTÂ - DAs CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art. 92, v e vI)
5.I - O prazo para paganrento ao contratado e demais condições a ele relêrentes encontrarn-se definidos no
Termo de Referência, pafte integÍante a este Contrato.

cLÁusuLA sExTA - DO Rf,AJUSTE (ârt.92, V)
6,1 - Os preços inicialmente contratâdos são fixos e ilreajustáveis no prazo de urr ano contado da data do
orçamento estiurado constante clo processo adnrinistrativo que deu origem ao presente termo de côntrato.

6.2 - Àpós o interregno de uin ano, e independe:rternente de pedido do Contratado, os preços iniciais scliro
reajustados. mediante a aplicação. pelo CONTRATANTE, do índice Índice Ceral de Preços de Melcado -
IGP-M. exclusivarnente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro- o inten'alo mínimo de um ano será contado a parlir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

10.4 -No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a irnpoftância calculada pela irltima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas afeliçÕes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reaj uste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecidô(s) para reajustalnenlo venha(m) â ser extinto(s) ou de qualquer fonna
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser detcrminado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as pafies elegerão novo írrdice oÍicial, pala

reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
7. I - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n" 13.709.

de I 4 de agosto de 20 I 8 (LC PD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentelrrente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificararr.r seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princÍpios do art. 6" da LGPD.

7.3 - É vedado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos Íbra clas tripóteses permitidas elr Lei.

7.4 - A Administração deverá ser inlormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todôs os contfatos de sub-

opelaçào fin:rados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do aft. l5 da LGPD, é dever do contratado eliminálos,
com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas cm que houver necessidade de guarda de

documentação para tins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente
(nqLrJnto nào prescrilas essas obriBaçôcs.
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7.6 - E dever do contratado ôrientar e treinar seus enrpregados sobre os deveres, requisilos e responsabi)idades
dccorrcnlcs da I,CPD

7.7 - O CONTRÀTADO deverá exigir de sub operadores e subcontratâdos o cumprimento dos deveres da

pfesentc cláusula. permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTtr poderá realizar diligência para aferil o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de conrprovação forntulados.

7.9 O CONTRATADO deverá prestar. no prazo fixado pelo CONTRATANTE. prorlogável
j ustificadarnente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para curnprirnento da LGPD. inclusive
qLEnto a eventual descarte realizado.

7. l0 Bancos de dados eventualmente Íbrrnados a partir de deste instrurneDto contrâlual, notadalnente aqLreles

clue se proponham a armazenar dados pessoais. dcvem ser mantidos em ambiente virtual controlado. con')

registfo individual rastreável de tmtarnenlos lealizados (LCPD, art.37), com cada acesso, data. hor'ári.-, e

registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçào, em caso de eventuais ornissões, desvios ou abusos.

7.10. I - Os releridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fonnato interoperável, a fim de garanlir a

reutilização desses dados pela Administraçào nas hipóteses previslas na LGPD.

7.1 I - O contlato está sqjeito a ser alterado nos procedimentos pefiinenles ao tratamento de dados pessoais,

rluando indicado pela autoridade oompetente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recornendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorÍentes da presente coÍrtmtaçâo correrâo à conta de recursos específicos consignados no

Orçaurento Ceral da Cànara Municipal de Balsas -MA este exercício. na dotaçào abaixo discliminacla:

0l .3 1 .l I .2-04 - Manutenção Das Atividades Administrativas Da Câmam

3.1.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JurÍdica
Fonte de Recursôs

500 llecursos não Vinculados de lmpostos

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aplovação da l.ei
Orçarnentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI C XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunlidas pelo Contratado, de acordo coln o cortrato e

seus anexos;

9.2 - Receber o objelo no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar ô Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍêitos ou incorreções veriÍicadas no objeto forneoido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corigido, no total ou em parte. às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e tiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

7«
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

9.5 - Efetuar o pagan,ento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo! forina
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procr:radoria desta administraçãô pam adoção das

medidas cabÍveis quando do desoumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamerrte emitir decisão sobre todas as solicitações e reclarnações relacionadas à execução do
pÍesente Conlrato, ressalvados os requerimentos manit'estamenÍe impertinentes, meramente protelatórios oLr

de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerirnelto para

decidir, adrnitida a prorrogação motivada. por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econôrnico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 Notificar os emitentes das garantiâs quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimerto de cláusulas contratuais, nos termos do §4", do aí. 137, da Lei n" 14. 133. de 2021 .

9.11 A Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assun.ridos pelo Contrataclo conr

terceiros, ainda qLre vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceilos em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIII{A _ DAS OBRIGAÇOES DO CONTRÂTADO (ATt. 92, XIV, XYI C XVII)
l0.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referênciâ. parte

integrante a este Contlato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acornpanhado do rnanual do usuário.

con uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os aftigos 12, l3 e l7 a

27, do Código de Detêsa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990).

10.4 Comunicar ao CONTRATANTE, no plazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da execução, os motivôs que impossibiliteln o cumprimento do prazo previsto, corr a devida cornprovaçào.

10.5 - Atender às deterrninações regLrlares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(ar1. 137, Il) e presl.ar todo esclarecin]ento ou irrlbrmação por eles solicitados.

!0.6 - Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pa e, no prazo

lixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vÍcios, deíeitos ou incoreções resultântes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - t{esponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como pol toclo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou rr

acompanl'rarnento da execução contratual pelo CON1'RATANTE. que ficârá autôrizado a descontar dos

pagarnentos devidos ou da garantia. caso exigida, o valor correspondentc aos danos sotiidos.
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I0.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Ftlrnecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs ern Acordo, Convenção. Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, crla
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATÀNTE;

10. l0 - Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anorrnal
ou acidente que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual.

10.1 1 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execulada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contlato, ern cornpalibilidade com as obrigações âssumidas, tôdas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação diÍeta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a resen/a de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, pala reabilitado da Previdência Social ou pala aprendiz, bem corno as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I l6);

1 0.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se lefere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contÍato.

corn a indicaçâo dos empregados que preencheram as reieridas vagas (ar1. I 16, parágrafo único):

10, I 5 - C uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contl atô;

10.16 - Arcar conr o ônus decorrente de eventual equívoco no tlimensionamento dos quant;tativos de sua

proposta, incltrsive qLlanto aos custos variáveis decorrentes de latores futuros e iacertos. devendo

complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pala o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocon'er algum dos eventos arrolados no afi. I 24, I I, d, da Lei n" 14. I 3 3.

de 2021 .

I 0.1 7 - Cumplir. além dos postulados legais vigentes de ânrbito federal, estadual ou municipal, as nonnas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveÉo atender às recômendaçôes de boa técnica e a

legislação de regência.

I0.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n'13.709, de l4 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execLrção

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às nonras da legislação peúinente. cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre litnpo o local da execução do objeto e nas ntclhores

condições de segulança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previalnente, por escrito. ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento

congenere.
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10.22 - Não perrnitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aptendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉclMA PRTME|RA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
I I .l - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos qLlais se impõe âo CONTRÂTADO
o dever de realizar a execuÇão de objeto específico em um período predeterminado. a extinção contratual se

dará nos seguintes termos:

1 1 .l.I * Quando cumpridas as obrigações de ambas as paftes, ainda que isso ocoffa antes do prazo estipulado
para tanto.

I1-1.2 - Se âs obrigações não Íbrern cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficar'á prorlogada até a

conclusão do ôbjeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contfato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) Íicará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso. adotará as medidas admitidas ern lei
pâla â corltinuidade da execução contratual.

I I .2 - Enl se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

I 1.2.1 - O contrato pode ser exlinto antes do pmzo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando

esta não dispr-rser de cr'óditos or'çamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

I 1.2.2 - A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notitlcação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido oom pelo menos 2 (dois) meses cle

antecedência desse dia.

I | .2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitern ocora corn rneros de 2

(dois) meses da data de aniversiirio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

1 1.J - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obÍigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente"

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1 I .3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

I 1.3.2 - A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I 1 .3.2.1 - Se a operação implicar mudânça da pessoajurídica contratada, deverá ser fomralizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

I 1.4 - O te:'mo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

ftI 1.4. I llalanço dos evenlos contratuuis já cumpridos ou parciàlücnte cumpridos; l^
/-

llrr"'i.: \ f,ilr\lrr'l!)1 ,r lir'r ''- ' l5-uí I Oov ái- '.:ii;:".'i:'..
a7 'Nrrll]rcysàrcs



,:,&là,
(:.::; t ,)
,4A !-...= h\nP!

CÂN,1ARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMÕNIA E TRAB,ALHO

I 1.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

I 1.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese ern que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (afi. l3 I , caput, da
Lei n." 14. 133, de 2021).

I 1.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADo mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeila, tlabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade côntratantc
ou corn agente público que tenha desempenhado Í'unção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (ârt. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMÍNISTRATIVAS (âTI. 92, XIV)
12. | - Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivol

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo jr"rstificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1) praticar ato fraudulento na execugão do contrato;

B) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 20l3.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência. quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade rnais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4", da Lei n" 14.133, de 2021):

iii) Declârâção de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alineas

'"e", "l', ''g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem corno nas alíneas '"b", "c" e "d". que justiÍlquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei n' 14. | 33, de 202 I ).

b) Multâ de:

i) Moratória de loá (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

liÍnjte de 30 (trinta) dias;

fr.
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ii) Moratória de 0,07% (sete centésilnos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicadô,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementaçâo
ou reposição da garantia. quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso supeÍior a 30 (rinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprirrento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14. 133. de 202 L

iii) Compensatóriâ, para âs inh ações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20%o a 30%o do valor
do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na al ínea raÍ, rr brr. "c'! e " d" do s ubitem I 2. I .

de 1%o a 30oÁ do valor do Contratô.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. I 56, §9', da Lei n" 14.113, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a rnulta (aft.
156, §7", da Lei n" 14.133. de 2021).

12.4.1-Antesdaaplicaçãodamultaserá1àcultadaadeÍêsadointeressâdonoprazodel5(quinze)diasúteis.
contado da data de sua intimação (aft. 157, da Lei n' 14.133, de202l).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis lbrem superiores ao valor do pagamento eventualrnente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTIiATAD0, além ila perda desse valor, a diferença será rlescontada

da garantia prestâda, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrançajudicial, a multa poderá ser recolhida administratiyamentc
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

I 2.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
delêsa ao CONTRATADO, observando-se o procedimenÍo previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n' 14. | 33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

I 2.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (afi. I 56, § I ", da I-ei n" 14. 133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implântaçãô ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confornre nônnas e ôrientâções dos órgãos

de controle.

12.7 - Os âtos previstos como infrações adnlinistlativas na l-ei no 14.133, de 2021, ou em ouÚas leis de

licitaçõcs e cor]lratos da Administração Pública que tambénr sejam tipilicados coÍno alos lesivos na Lei ro

I 2.8.16, de 201 3. serão apurados e julgados conj untanente. nos Ínesmos aulos, observados o Iito ploced irnental

e atrtoridade competente deÍlnidos na referida t-ei (ai1. 159)
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12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos nesre Conrralo ou
para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso. todos os elêitos das sanções aplicadas à pessoa jurítlica
se[ão estendidos aôs seus administradores e sócios com poderes de administraçào, à pessoa jur'ídica sucessora
ou à empresa do nresmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
CON'I'RATADO, observados. em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análisejurídica prévia (alt. 160, da Lei n' l4.l3i, de 2021).

I 2.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máxinro l5 (quinze) dias Íúeis, côntâdo da data de aplicação da

sanção. intbrmar e mantet atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas. para fins de publicidade
no Cadâstro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empr,.'sas Punidas

(Cnep). instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12. l0 - As sançôes de impedimenlo de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na formado alt. 163 da Lei n" l4.ll3/21.

12. I I - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRÀTANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa. poderão ser courpensados. total oLr

parcialrrente, com os créditos devidos pelo reÍêrido órgão decorrentes desÍe mesmo contfato ou de outros
contratos adrn in istlativos que o contratado possua corn o mesm<l órgão ora contratânte.

CLÁUSULÀ DÚCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA D[ EXECUÇÂO (XTt. 92, XII)
13.I - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 'lermo de

Reierência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉ(.IMA QUARTA _ ALTERAçOES
I 4. I - Eventuais alterações contlatuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. I 24 e seguintes da Lei n" I 4. I -l3.
de 2021 .

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos oLr supressôcs quc

se fizerem necessários, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

l4.l - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

previa aprovação da cons ultoria j u ríd ica da CONTRATANTE, salvo nos casos dejustiÍicada necessidade de

antecipaçào de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aclitivo deverá ocorrel no prazo máximo de I
(um) mês (an. 132 da Lei n' 14.133. de 2021).

I4.4 - Registros que não caÍacterizam alteração do contrato poden ser realizados por simples apostila.

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' I 4. I 33, de 202 I .

CLÁIJSULA DÉCIMA QUINTA - DoS CASoS OMISSoS
l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14. 133. de 202 I, e demais normas íederais aplicáveis e, subsidiariarnelte, segundo as disposições contidas nâ

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- c normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULÁ DECIMA StrXTA - SUBCONTIIATAÇAO
I 6. I - As reglas para subcontratação do objeto deste instrumento de conlrato constam no Ternro de Referência-

palte integrante deste Contrato.

cl-Áusul-À DÉcrMA sÉTrMA- Do ctrRENCIaMEN'I'o 1l DA FISCALIzAÇÃo Do coN'rRA't'o
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11.1.

n',118
O gerenciarnento do contrâto ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA, Matrícula

I 7.2. A fiscalização do contrato Í'icará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA, Matrícula no

ItOt.

CLÁUsU LA DECIMA oITAVA - PUBLICAÇÁo

I 8.1 Incun'rbirá ao contlatante divulgar o preserte ir)strumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCIP)" na lbrma prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 202 I , bem como no respectivo sítio ofic ial na Internet.
crr atenção ao all. 91, caput, da Lei n.' 14. I 33, de 202 I , e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, dc 20 I I .

CLÁUSLILA DÉCIMA NONA - FoRo
19.1 É eleito o Foro da cidade de Balsas (MA) para dirirrir os litígios que decorrerem da e\ecução deste
'fernro de Cortrato que nâo possam sef compostos pela conciliaçâo. conÍbrrne art. 92, § l' da L,ei n' 14. ] 33/2 I .

Para lirmeza e validade do paiJtuado, o presente Terrno de Contrato foi lavrado ern duas (duas) vias de igual

teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brl:rs \MA l. 06 de março de 2025

CÂMAILÀ MUNICIPÀL DI BÀLSAS/MA _ CNP.I N" OÓ.777.130/OOO1.I1

5

Paulo Eduardo Coelho Júnior - CPF N' 657.477.,553- l5

§ Ê#"lH'!,q#ôr Presidente-veread or

t a r r c ov l#ffi*{ffi Í'á*h coNrRArA NrE'

STARTGOY SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA
Francisco Leonardo Franco de Carvalho- CPF n' 019.154.513-96

Diretor Comercial
CONTRATADA
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SáO LUíS, rERçA * 25 DE MARçO DE 2025 * vOL. s, Ne 713/2025
rssN 2764-6823

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

AUTORIZAçÂO PARA CONTRATAçÁO DIRETA. INEXIGIBILIDADE
Ns 04/2025

AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE
ne 04l2O25 para Contrâtaçâo de 5 sterna de Planeiamento e Gestáo de
contratações públicas, lncluindo lmplantação e Licenciamento do
sistema Startbid no formato SaaS, em plataforma web ion-llne) com
backup diário com armazenômento em nuvem durante todo o período
do licenciamento, pelo prazo de 12 meses, com atualizaçôes para
âdequaçáo a Lei 14.133/2021, nos termos do Lei 14.13312021, Atl..74,1
- nexigibilldade - Fornecedor ou Prestador de Serviço Exclusivo,
cônforme PROCESS0 AD[4lNlSTRAT|VO Na 2212025, cujo contrataçáo
oeverá se. celebraoa con a êmp.esa SIARTGOV SOIUÇÓES E14

TECNOLOGIA LTDA, CNPI ns 37.933.858/0001-19, pessoa lurídica de
direito privado, com sede na Rua Santa Cecília, 11, Jardim Orlental,
irnperatriz - N4aranhá0, representada por Francisco Leonardo Franco de
Carvalho, portador do CPF na 019.154.513-96. A contrataçáo terá seu
valor global no importe de RS 66.375,00 (sessenLa e seis mil, trezentos
e setenta e clnco rea s), err conformidade com a proposta ôpresentada.
Balsas-144, 06 de narço de 2025. Pôulo Eduardo Coelho Júnior -
Presidente da Câmara

Publicado par: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificadot: 7ea5c55c7003d26eAe7 525e2deaeb2bf

--+ ExrRATo DE coNTRATo Ns o9i2o25

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato na 09/2025, decorrente
da lnex gibll dade ne 0412425, Processo ns 221202s-ClvlB. PARTESI
CÀl\4ARA I\4UNICtPAL DE BAL5AS, inscritâ no cNPl/t4F sob o nal
06.777.130/0001-11 e a Empresa SÍARTGOV SOLUCOES EM
TECNOLOGIA LTDA, inscíita no CNPr/MF 3 7.93 3.858/0001.19,
OBTETO: Contratação de Sistêma de Planejamênto e Gestâo de
contratàçoes públicas, inclulndo lmplantação e Lcenciamento do
sisterna Startbid no formato 5aaS, ern plataforma web (on-line) corn
backup diário corn armazenamento em nuvem durante todo o período
do licenciamento. VALOR: R5 R$ 66.375,00 (sessentê e seis mil,
trezentos e setentã e cinco reais) VIGÊNCIA: iniciar-se-á na assinatura
(omo vrge^(rd de l2 rdo/e)'neses. RECURSOS ORçAMENTÁRl05:
Dotação 0rçamentárlai 01.31.11.2-04 - franutençáo Das Ativ dades
Administràt vas Da Câmara, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
Pessoa lLrríd cã Fonte de rêcursos: 500-Recusros náo vinculâdos de
impostos. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de
2025. BASE LEGALT art.74, l, dâ Lel Federal ne 14.133, de 01 de abril
de 2021. ASSINATURAS: Paulo Eduardo Coelho lúnio. - Contratante.
Francisco Leonardo Franco de Carvalho - Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Códiqo identificador: d3fl,5dd57456aba6fca946addB5be5ec

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO

avtso DE DrsPENsa DE LtctTAçÁo Ne o7l2025

Aviso dê Dispênsa de Licitàçáo Ne 07/2025 - A Câmara 14unic pal

de Brejo, estado do 14arànhão, Torna públlco que realizará Dispensa de
lc tação, para Contrataçáo de empresa para fornecimento de material
qráfico pâra atêndêr as demandas da câmâra mun cipal de Erejo-lvlA,

com critério de julgamento menor prêço global, por meio do Agênte de

Contratação e Equipe de Apoio, Fundamento legâl na hipótêse do art.
75, ll, nos termos da Lel Federal ne 14.133, dê 1o de abrii de 2021, na

Resoluçào na 004-2023 e demêis legislação âplicável. Eventuais
nteressôdos podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três)

dias úteis, oportunidade êm que se escolhêrá a mais vantajosa.

Propostas deverào ser encaminhadas via e-mail no endereço eletrônico:
cplcamarabrejoc)gmail.com, a part r das 08:00hrs do dia 2510312025
até as 18l00hrs do dia 2810312025. eventuais escla.ecimentos através
do e-mail: cplcamarabrejo@gma l.com. Brejo-N.44, 24 de N.4arço de 2025.
Aldenir Almeida Coelho Ribeiro/Agente de Contratação.

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO N9 O8/2025

Publicado por: ALDENIR ALMEIDA COELHO RIBEIRA

Código identificador: 851300889394c9638df4d4cbfj0d6A0a

Avlso dê Dispênsã de Li(itação Ns 09/2025 - A Câmara 14un c pal

dê Brêio, estado do I\4aranhá0, Torna público que realzará Dispênsa de
licitaÇáo, para Contratação de empresa para prestôção dos serv Ços de
cerimonial e buffet parà atender as demandas da câmara mun clpal de
Brejo-I4A, com crltério de j!lgamento menor preço global, por mêio do

Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio, Fundamento legal na

hipótêse do art. 75, ll, nos termos dã Lel Federal na 14.133, dê 10 de

abril de 2021, na Resolução ns 004-2023 e demais legislaçáo aplcável
Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo
de 03 (três) d âs úteis, oportunidade em que se escolherá a ma s

vantalosa. Propostas deveráo ser encarninhâdâ5 v a ê-mâil no endêrêço
eletrônicoi cplca.narabÍelo@gmail.com, a part r das 0B:00hrs do dia
2510312025 até as 18:00hrs do d1a 2810312025. eventuâis
esclarec mentos através do e-mail: cplcamàrabrelo@gmail.con'r. Brejo'
lvlA, 25 de 14arço de 2025. Aldenir Alrneida Coelho R beiro/Agente de

Contrataçã0.

Publicado por: ALDENIR ALME|DA COELHO RIBEIRO

Código identi ficad ot: 2 bdbc6e2 d5c6baee57 8b1 fbcbe22 1 4 7 e

Publicado par: ALDÉNlR ALMEIDA COELHO RIBEIRO

Código identificadar: b886978eee3flef61f18ca26421 a664f

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO

EXTRATO DE CONTRÂTO Ng OI5/2025

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Ne: 01512025 OE

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO Ne 015/2025
DtSPENSA DE LtC|TAçÂO Ne OO9/2025

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada em prestaçáo de

serviços gráficos com fornecimento de materiais, para atender as

necessidades da Câmara N4unicipal de Coelho Neto/l\4A.

fl CERTIFITAOO OIGIIÂLIrIENTE
E tOrI fÀRlt\r.BO OE TEMP0

2t6www.uvcm.com.br

*

Aviso dê Dispensa de Licitação l.le 08/2025 - A Câmara [.4!n c]pal
de Brejo, estado do lvlaranhá0, Torna público que realzará Dispensa de
licltação, para Contratação de empresa para forne.imento supr mentos
e màter a s de informática para atender as demandas da câmara
rrunicipal de Brejo-l\44, com critério de julgamento menor preço globô1,

por meio do Agente de Contratação e Eqi.rlpe de Apo o, Fundarnênto
legàl na hipótese do art. 75, ll, nos termos da Lei Federêl n0 14.133, de
10 de abril de 2021, na Resoluçáo np 004-2023 e demais leg slaçáo
aplcável. Eventuais interêssados podern aprêsentar proposta dê preço
no prazo de 03 (três) dlas úteis, oportunidade em que se escolherá a

rna s vantajosa. Propostas deveráo ser encaminhadas v a e-mail no
endereço eletrôn co: cplcamârôbrejo@gmail.com, a partir dãs 0B:00hrs
do dia 25l03/2025 até as 18:00hrs do d a 28/03/2025. evêntua s

esclarecimentos através do e-ma1l: cplcarnarabreio@gmaii.con'r. Brejo-
lú4, 25 de f,larço de 2025. Alden r Almeida Coelho R beiro/Agente dê

Contrataçã0.

avtso DE DrspENsa DE LrctÍaçÃo l,re 09/2025



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIGIPAL DE BALSAS

Acompanhamento Financeiro de Contratos
N':

Processo

9t2025
2212025

lnlormacões do Contralo:

órgão: 01 - oÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS

Razão Soclal/Nomê: STABTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Nome dê Fantatla: STARTGOV

CNPJ: 37.933.858/0001-19 CPF:

Endereço: R SANTA CECILIA, l1

Cldado: tMpERATRIZ

BaITTo: JARDIM ORIENTAL Ertado: MA

Conlato: E-mall:

Respon8ávôl (Gs8toi): WENDEL DA SILVA MIRANDA

Responrável (Flrcrl): DEUSVAL TBÀ,ANO DE SOUZA

Resp, Jurídlco:

Tlpo CoÍ ralo: Sêrviços Modâ|. LlcllaÉo: licitagâo inexigÍvel

CEP:659'13-240

Situaçãoem: 2610312025

Em Vioêncla

N'Llcllação:

412025

66.375,00

!ct!g!@ec!@
Valo,lnÍclal: 66.375,00

N" Ordêm dê Sorvlço:

N' Autorlzâção dê Fomêclmenlo:

Asalnalura: 0610312025

Data: 06/03/2025

fHa:

Prevlsto Prorogaçãoi
Prauo Prevlsto:

Publlcação

Oala:

N":

Melo:

Veículo:

Edltal

0,00

0,00

Envlado ao Trlbunal de Conus !
Sll!@lertrcÉgs
Tlpo da Cauçáo: Datai Valor:

[4oviment@ F]nflceira (Lançamentos Contábeis eÍotuadc no Aplicaliw Conlab)

Valor Origlnall

Aditivos
(Acróscimo/Dgcréscimo)

Apostilamento (Novo Valoo

Apostilamênto
(Acréscimo/Decréscimo) :

66.375,00 Empenhado

Liquidado:

Valor Repactuado 66.375,00 Pagos

0,00 Anulaçâo de Emp.

Cancêlamênto dê Restos

0,00

0,00 Saldo a Empenhar:

Dercrlção do Obleto do Contratoi

caqRÁrAÇÁo DE stsÍEw oE pu EanE fo E GESrÁo DE coNrFurAÇAES p(lELtcAS tNcLutNDo lupuNrAçÁo E LtcENctÁ E ro oo stsÍEit{
STÁRBID NO FffiT,ATO SAAS, EM PUTAFRÁA WÉR COT,I &4CKUP DIÁRIO E ART,IÁZMN'ENTO EU NUWT| DUMI,ITE O PER4ODO DO LICENCUÍ,ENTA

06/03t2025 06/03/2026

Vlgêncla
lníclo Flnal
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